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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

I A_T_O _S_D _A_PR _E_S_ I_D _Ê_N _C _IA __ ---'
PO R TAR IA N t 2671

DECRETO JUDICIÁRJO N' 5 2 3

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00

ESTADO 00 PARANÁ, 00 uso de suas atnbuições
legais, resolve

DESIGNAR

o dia 20 de novanbro de 1996, às dez horas (10:00), para a instalaçio no

Fórum local, em audiência pública, observadas as formalidades legais, da
Comarca de eutrincia inicial de SARANDI, aiada pela Lei 0° 11507196,
publicada no Dih:io Oficial 0° 4834, de 02 de setembro de 1996.

q Curibba.

,•.•....•...
C LÁU D IO

PORTARIA N,' 2670

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, 00 uso das suas lIlnbuições que lhe
sAo conferidas por lei e tendo em vista O contido no

protocolado sob 0° 8563S196, resolve

DESIGNAR

IARA CRJSTlNA SCHLIESING, Auxiliar de Cartó~o dos Juizados Especiais, PJ-
IV nível 06, da Comarca de Curitiba, para prestar servtços Junto ao JuizJldoEspeciaJ
Ci~1 desta Comarca, localizado oa Univer.;idade Federal do Paraná, ficando, em

conseqüência, revogada sua lotaçao 3D °or,

NTO

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no lISO das aIribuiçõesque lhe são
conferidas por lei. resoJve

DESIGNAR

a DoutonI MÔNICA F1..E1TII LEMUCH, Juiz de Diroito da V••• Crimina1,da
lnIincia e da Juvanude, FanúIia, Registros Públicos e ConesecbiA do Foro
ExlnIjudicialda Comarca de Marialva, pallI o ato de m•••Joçio da Coman:a de
_iA inicialde Saandi. às dez !uns (10:00). do dia 20 de DCMmbrodo c:ortaIle
IDO.

n~= ltL~d :i
7C LÁU D ION tf:/f-ro

PORTABIA R.. 2672
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no U SO das 1In'buiçlla qlIC Ibe 110

conferidas por lei, resolve

. DESIGNAR

• Doutora MÔNICA rLErro LEMUCH, Juiz de Din:ito da Vara <:rim inal. da

lníancia e da Juventude, Família, Registros Públi~ e Correg~na do. Foro
Extrajudicial da Coman:a de Marialva, para, sem preJwzo das demais IIn'bWçõe5,

atender os serviços da Comarca de Suandi, • partir de 20 de novembro do COITeIIle

ano.

-,
o

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO PARANÁ

AVISO

o D.LO.E., comunica a todos os int~ft5SI;d05 .•.que, DOr(alha nossa a matéria. do.TRIBUN~L

REGIONAL DO TRABALHO DA 9" REGIAO, que deveria con!lar no Diánn d. JustIÇa,

com data de 12 de novembro de 1996n". 4781,da 3- Thnna, Pauta ?rdin'ria d ,' J~Ix.mtntOt
para o dia 17 de novembro de 1996, às ~8:00 ~o~. COR(onoe pedido do OfICIOn 7S/96, de

19.11.96. pusa. constar nesta Ediçio n 4782. pagma132.



C U R IT I B A , 2 8 - F E IR A , 2 5 / 1 1 / 1 9 9 6 D IÁ R IO D A J U S T iÇ A pâg.03

LOTAR

DESIGNAR

PORTAJIlA. N . . 2673

ClOD •••.••

?RaI'O(X)Ill N9 27. 551/96-REQUISIT.ANTE: Juizo de Direito da 3a. Vara. da Fazerda ~

blica. REQUISITAI:O:Presidente do Tribunal de Justiça.

REF'ER£NCIA:Autos de Dnl:ergos n9 8.106/89. OO'ERESSAroS:COI'ltRCIODEREFEIçOES.'

MRONEZJI.L1'lY\, adv. Dr'. José Eduardo Soares de Camargo e o ESTAro r:o PARAi-{Ã,'

~dv. Or. W iz Carlos Caldas. llESPAaID: I-L'efiro o presente precatório requisi

:ária (protocolo n9 27.551/96), em que é interessada COMERcIOIE REFEIÇOES~

RONEZALTQ.\.. pelo valor de R$ 245,30 (duzentos e quarenta e cinco reais e ~

:a centavos), conforme cálculo datad:J de 19 de junho de 1996, porque devi~

e instnJÍoo; II-Detenni.no a atualização IIOnetâri.a objeto deste precatÓrio a'tl

"'ROTOCOLDN9 67. 309/96-REQUISITAm'E:Juízo de Direito da 4a. Vara da Fazend;

PÚblica. REQUISITAm:Presidente do Tribl.mal de Justj

,a. REFI:RrNCIA:Autos de At;ão L'eclamtória n9 16.798/92. rnTERESSAIXlS:rfl.MÜS
SUL INI1JsTRrAE comer O I:E rnVEIS I.;I'M , adv. Ilr'. Altivo José Seni.ski e o ES
TAOOm PARANÁ,adv. Or. Luir Ceschin. -

pESPACHO:I-Defiro o presente precatório requisitório (protocolon9 67.309/96)

'e!IIque é interessa<b FAMOSSULINI:OsTRIA E ~CIO DE I1ÍVEISLTIlA,pelo valor

de R$ 706,58 (setecentos e seis reais e cinqUenta e oito centavos), conforme

cálculo datado de 30 de mo de 1996, porque devidam:nte instruÍcb; li-Deter-

mino a atualização IIOnetária objeto deste precatório até o efetivo pagamento,

!is que o parágrafo pri.rreiro 00 artigo 100 da Constituição Federal, na parte fi

nal, silencia quanto ã atualização dos valores depois da data rese.:;'ada para

la inclusão da. proposta orçanentária, isto ê, 19 de julro, de forma que a o:-!.

reção posterior devere ser automática para evitar a inconveniência absolut~

rente in5cua dos precatórios canplenentares; IU-Cientifique-se o fuutor Juiz

requisitante; IV-Publique-se; V-Intime-se. Curitiba, 08 de outubro de 1996.

Presidente.

'lOS: WIZA RO:HA.IE SOUZA E O1Jl'KlS, adv. lr. Josafá Arrt:oni.o 1 a I 2 s e o E S T A O O I

.x) PARANÁ,adv. Dr. Luiz Carlos Caldas. DESPAOiO: I-refiro o presente preca-

:ório requisitório (protocolo n9 43.247/96), em que são interessados UJIZARQ

1:EA.DE SOIJlAe outros, pelo valor.de R$ 26.392,50 (vinte e seis mil, trezen-

lOS e noventa e dois reais e cinqU::mta centavos), confonne cálculo datado de

jll de setembro de 1995, porque devi~te inst:ruíoo; II-I:etermi..rD a atuali-

,z.ação IIOTletária objeto deste precatório, até o efetivo pagarrento, eis que C

~grafo pri.Jreiro do artigo 100 da Constituição FedereI, na parte final, si

~~cia quanto ã atua.liza~~ ~ va~res dePO~s da data reservada para a inc.:~

:;ao da proposta orçammtar1.a., l.sto e, 19 de Julho, de fonna que a correçao

~terior deverá ser autooática para. evitar a inconveniência absolutamente

E
'inócuaoos precatórios coopleJrentares; III-Cientifique-se o Ibutor Juiz ~

uisitante; IV-Publique-se; V-Intine-se. Curitiba, 02 de out1.Jhro de 1996.

I" sidente. .

[

'ROToa:>l.O Nt 52.•!U9/96-REQUISITANrE:Juízo de Direito da 3~,.1j!Y '3-. " da Fazend.

Pública. REQUISITAm:Presidente do Tr>i~"la:~ de Justi

ça. REFE:R!:NCIA:Autos de Ação Ordinária de Indenização n9 3.920/82. D 'll'ERES-

SAOOS:OSCARCONI'EE SIM , adv. L':". Paulo Henrique Martinhago e o ESTAOO00 P!,

~, adv. Dr. Luiz Carlos Caldas. DESPArnO:I-L'efiro o presente precatório

r-equisitório (protocolo n9 52.919/96), em que são interessacbs OSCARCONI'EE.

kua flU.l1her,pelo valor de R$ 3.804,41 (~s mil, oitocentos e quatro reais f

~

ua.renta e um centavos), conforne cálculo datado de 30 de junho ~-1995, Pc:

ue devidamente instruído; II-Detenni..no a atualização ronetária objet~ destE

precatório, até o efetivo pagarrento, eis que o parágrafo primeiro 00 artig,

100 da. Constituição Federal, na parte final, silencia quanto ã atualizaçãc

ias valores depois da data 1"'eServada.para a inclusão da proposta orçanentâri.<

.sto é, 19 de julho, de forma que a correção posterior deverá ser autarátiCê.

;,)aI'd evitar a inconveniência absolutanEnte in5cua dos precatórios o:::liI1pleJIen-

:ares; III~ientifique-se o Ibutar Juiz requisitante; IV-Publique-se. V-Int;

re-se. o.Jri tiba, 02 de outubro de 1996. Presidente.

'rorocoIll N9 28.199/96-REQUISIT.ANTE:Juízo de Direito da 3a. Vara da Fazend.:

Pública. ~ITAOO: Presidente à : > Tribunal de Justi

,a. REFER!:NCIA:Autos de tv;ão Ordinária n9 6.672/86. INTERESSAOOS:ClÁSSICO

'ROIXJI'OSALIMmI'!cros LTIlAE OUI'ROS,adv. Dr. Maurício cbs Reis eoESTAOOI:i

?ARANÃ,adv. Dr. Luiz Carlos Caldas. OCSPAOiO:I-De.firoopresente precatÓr'ic

-equisitório (protocolo n9 28.199/96), em que são interessaoos ClÁSSICO PR.2

lJI'OS ALIMEN'I1'CIOSLTDA.E OUI'ROS,pelo valor de R$ 257.125,17 (duzentos e cir!

lüenta e sete mil, cento e vinte e cinco reais e dezessete centavos), conto.!"

,)e cálculq datacb de 19 de j unho de 1996, p::lI'que devi~te i..nstruíoo; Ir-
~termino a atualização monetária objeto deste precatório, até o efetivo ~

~nto, eis que o parágrafo primeiro do artigo 100 da Constituição Federal,

'la parte final, silencia quanto ã atualização dos valores depois da data ~

ervada para a inclusão da proposta OI'ÇaJIEntâria, isto é, 19 de julhq de fo!

ii3. que a correção posterior devere ser autanática para evitar a inconveniên-

;ia absalutarrente inócua à:>s precatórios compleIIEntares; UI-Cientifique-set,

butor Juiz requisitante; IV-Publique-se; V-Inti..nE-se. Curitiba, 02 de outu-

"lU de 1996. Presidente.

LUC1MARA RITA TONINELLO, Técnico Especiali7Jldo, nlvel OI, do Quadro

TI1lllSit6rio de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça. no Gablllele do Senhor
Desembargador ABRAH10 MIGUEL, ficando em conseqüência, ogada a sua lotaçAo

anterior. .

Çl:oo,
\ D E P A R T A M E N T O E C O N Ô M IC O E F IN A N C E IR O

RELAÇÃO N9 058/96

?ROTOCOLONIl 70.926/96-REQUISITAm'E:Juízo de Direito da 3a. Vara da fazend

Pública. REQUISIT!'JX):Presidente do Tribunal de Just~

;a. REf'ER1:;NCIA:Autos de h;ão Ordinária de Repetição de Indébito n9 12.447,"

rNTERESSAOOS: LAVITl'A EN'GINHARIA CIVIL LTl}\. adv. Dr. Edson 1J.liz Gabriel e {.

SSTAOOro PARANÁ, adv. Oro. Luiz carlos Caldas. D E S P A Q lO : I-refiro o presentE

.Jrecatório requisitório (pro'tocolo n9 70.926/96), em que é interessada LAV]

rA rnGrnHARIACIVIL L'ffi6.., pelo valor de R$ 3.977,90 (tres mil, n<l"!eeen'tos f

fetenta e sete reais e noventa centavos) 1 Ca"Úonre cálculos datados de mric I

! junho de 1996, p:lrque devida1rente instruÍdo; II-Detennino a atualização ~

I\etária objeto deste precatório até o efetivo pagamento, eis que o parágrafc

:>ri..rreiro do artigo 100 da Constituição Federal, na parte final, silencia qua.

:0 a atuaJ...iiação dos valores depois da data reservada para a inclusão da pro-

)Qsta orçarrentária, isto é, 19 de julho, de fonna que a correção post~rior

leverá ser automática para evitar a inconveniência absolutamente inÓcua dO! i

lrecatórios ~lenentares; IH-Cientifique-se o D::>utorJuiz requisitante;

V-Publique-se; V-IntiJre-se. Curitiba, 13 de novembro de 1996. Presidente, en

xercício.

o Presidente do Tnbunal de Justiça do Estado do

Paraná, no USOdas atnbuições que lhe sao conferidas

por Lei, resolve:

'RaI'OCúWJl9 43. 247/96-REQUISITAm'E:Juízo de Direito da 3a. Vara da Fazenda

Pública. REQJISITJ\OO:Presidente do Tribunal de Justi

!do REFER!'NCIA:Autos de I\ção de Reparação de I:anos n9 11.618/93. ~

Autos 21.603 - AçIo de Indenizaçllo

Requerente: C. R ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES

Requerido: ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N: 2674

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO 00 PARANÁ. no wo das suas atribuiçlles que lhe

do conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob n° 86S08196. resolve

o Doutor SIGURD ROBERTO BENGTSSOM, Juiz de Direito

Substituto da Capital, para funcionar no seguinte processo, em trâmite na

4' Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba:
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COl>.I.OI'.lIJO

.) efetivo pagamento, eis que o pmigrafo primeiro cb artigo 100 da Constitui-

~o Federal, na parte final, silencia quanto ã atualização dos valores dePJis

da data reservada para. a inclusão da. proposta orçanentária, isto é, 19 de ju-

J..oo. de forma que a <Xlrreção p::>st~ior deverá ser automitica para evitar a in-

'Xlnveniência absolutamente i.nócua oos precatórios cooplenentares; III-Cientifi

que-se o fuutar Juiz requisitante; IV-Publique-se; V-IntiJIe-se. Curiti.b3., 28

,1e outubro de 1996. Presidente, em exercício.

"KaI'OOOLDi'l9 63.486/96-REQUISITANrE.: Juízo de Direito ,da 4a. Vara Cível da C:1

narca de Ponta Grossa. REQUISlTAOO:Presidente do Tr~

aI de Justiça. REFER!:NCIA:Autos de A:;ão de Desapropriação nQ 245/88. ~

AIDS: DEOORADElAf-DNICADECASTROGUl'IERREZE OlJI'OOS,adv. Or. Antonio Frenw

:isca Correa Athayde e o DEPARI'AMm'I'ODEESTR.An\SIE. ROIY\G01 00 PAAANÃ- DER.:

ldv. Or. l.ill.z Carlos Caldas. DESPACliO:I-Defiro o presente precatório requisi-

:ório (protorolo n9 63.486/96), em que são interessados DEBORAmJlJi)NICA DE

~TID GlJITERREZe outros, pelo valor de R$ 9.694,92 (nove mil, seiscentose~

'enta e quatro reais e noventa e dois centavos), confonne cálculo datado de 2(

de abril de 1996, porque devidamente i.nstru.ído;

LI-DeternúnQ a atualização rronetária objeto deste precatório até o efetivo pa_

~to, eis que o parégrefo prime.iro do artigo 100 da Constituição Fede~ na

..arte final, silencia quanto ã atualização dos valores depois da data reserva-

1 para a inclusão da proposta orçarrentãria, isto é, 19 de juJ.h:J, de forma que

correção posterior deverá ser autorrática para evitar a inconveniencia absoi!

3l'rente inócua dos precatórios COlIplementa:es; IlI-Cientifique-se o Ibutor Jui.:

~quisitante; IV-Publique-se; V-Intirre-se. Curitiba, 28 de outubro de 1996.

residente, em exercício. .•

'ROTOCOLOU9 49.704/96-REQUISITJIJlI'E:Juizo de Direito da la. Vare.da Fazenda ~

blica. REQUISITAIXl:Presidente do Tri.bunaJ. de Justiça.

1~FERr:NCIA:h.ltos de At;ão de Reparação de Ianos n9 2 9 .8 5 6 /9 3 . DlTERESSAOOS:~

1"1 AND~tJt"I"ID, adv. :ore. Maria Helena Kuss e o ESTAOO00 PARANÁ,adv. Dr. Luir

Ceschin. DESPAO fO : I-refiro o presente precatório requisitório (protocolo n9

~9. 7 0 4 /9 6 ) , em que é interessaoo CALVIANDREQ1..IETro,pelo valor de R$138,48(~

:0 e trinta e oito reais e quarenta e oito centavos), conforne cálculo datcrl::>

18 fevereiro de 1996, porque devidamente instnúcb; lI-Detennina a atualização,

mnetária objeto deste precatório até o efetivo pagamento, eis que o parégrefc

priJreiro do artigo 100 da Constituição Federal, na parte final, silencia quar

to à atualização cbs valores depois da data reservada para a inclusão da pru:po!

ta orçarrentária, isto é, 19 de jull'o, de forna que a correção JX>sterior deveri:

ser automática para evitar a inconveniência absolutammte inócua. dos precaté,

cios canplementaI'eS; llI-Cientifique-se o .Ibutor Juiz requisitante; IV-Publi~

:tue-se; V-Intime-se. Curitiba., 17 de outubro de 1996. Presidente. I

ProTOCOI..DN9 7 1 .0 0 5 /9 6 -R E Q U IS T I 'A N I 'E : Juizo de Direito da Vare Cível da C a r8 rca

de Sertanópolis. REQUISITAOO:Presidente 00 Tribunal clt

Justiça. REFERI:NCIA:Autos de ~ de Indenização JX>rPerdas e Ianos n9 3 3 /8 8 .

rnTERESSAOOS:Josl': CASAGRANIEFII1iO E SIM, adv. Dr. Ammdio Sbrussi e o DEPAR•.

rAMENTODEES1'RAIltl.SDE ID U A a ':M 00 PARANÁ- DER, adv. Dr. Luiz Carlos Caldas. .

prsPACHO:I-Defiro o presente precatório requisitório (protocolo n9 7 1 .0 0 5 /9 6 : -

em que são intel"essados JOsl': C'MlAGAANDEFlUI) e sua Jl'Illher, pelo valor de R$

8.683,1+5 (oito mil, seiscentos e oitenta e três reais e quarenta e cinco centê

vos), conforme cálculo datacb de 09 de naio de 1996, IX'rque devidamente ins:'

truído; lI-Determino a atualização rronetária objeto deste precatório até o ef~

tive pagaJrento, eis que o parágrafo prineiro do artigo 100 da. Constituição Fe-

,deral, na parte final, silencia. quanto à atualização oos valores depois da. d;!

ta reservada para a inclusão da prof.Osta orçamentária, isto é, 19 de julho, dE

fotm:l que a correção posterior deverá ser autcmãtica para evitar a inconveniê.!.

cla absolutaJTEnte i.n5cua. oos proecatórios complerrentares; IlI-Cientifique-se o

Ibutor Juiz requisitante; IV-Publique-se. V-Inti..nE-se. Curitiba., 11+de outubro

de 1996. Presidente.

?RCmXDI.DN9 5 5 .2 1 + 4 /9 6 -R E Q U IS IT A N T .E : : Juizo de Direito da la •. Vara Cível da Co-J
~ de Toledo. REQUISlTAOO:Presidente do Tribunal dei

1ustiça. REF'£RD~CIA:Autos de hj.âo Ordinária de Indenização n9 387/88. IN'I'ERE:?

SAroS: JOÃOMAZURE OJI'ROS,adv. Dr. Kiyosm Ishitani e o DEPARrAMEm'OIE~

DASDEROI:k'\GD100 P~-DER, adv. Dr. Luiz Carlos Caldas. DISPAmO: I-Defin>
,

:> presente precatório requisitório (protocolo n9 5 5 .2 1 + 1 + /9 6 ) , em que são int~

:'essados JOÃOMi\ZUEe outros, pelo valor de R$ 377.099,50 (trezentos e setenta

= sete mil, noventa e nove reais e cinqUenta centaws), confonne cIiculo dataI _

do de abril de 1996, porque devidaIrEnte inst::ruido; II-Detennioo a atualização

ronetária objeto deste precatório até o efetivo pagarnmto, eis que o parágrafo

prirreiro cb artigo 100 da Constituição Federal, na parte final, silencia quan-

to à atualização oos valores depois da data reservada para a inclusão da ~

ta orçammtária, isto é, 19 de julho, de forna que a correção JX)sterior deverá.

ser automática para evitar a inoonveniência absolutamnete inócua oos precat-ª

rios conplementares; lII-Cientifique-se o Ibutor Juiz requisitante; IV-Publi-

~ue-se; V-Intime-se. Curitiba, 30 de setembro de 1996. Presidente.

COo I.OHOO

'Roroan.o N9 54. 3 9 3 /9 6 -R E :Q I .lr n E N T E S : JOÃOGRI.JBE:RE OUl'ROS,adv. Dr. Carlos Al~

berto Pereira. Assunto: Requerem a COJIIllementação00 ?!'

:~to efetuaoo pelo rsTAOO00 P~, adv. Dr. Luiz Carlos Caldas, referente

10 Precatório Requisitório extraído OOSautos de Ação Ordinária n9 9 .1 . f9 0 /8 8 ,

)rotocolado na Secretaria do Tribunal de Justiça sob n9 1 6 .6 9 1 + /8 9 . IE3PACHO:1-

:Obre o cálculo elaborado pela Auditoria 00 Ministério Público nanifesteIrGeos

.nteressaoos. 2-Intinem-se. OJritil:a, 18 de novembro de 1996. Presidente.

'Ral'OCOLON9 8 1 .2 0 1 /9 6 -R E Q U IS IT A N T E .: JlÚZO de Direito da 203..Vare da Fazend:l Pf

blica. REQUISTI'AI:O:Presidente 00 Tribunal de Justiça.

«:FERI'NCIA:Autos de Ação Ordinária n9 1 1 + .9 2 6 /8 9 . INI'ERESSAOOS:rlALTERALBERI'O

PECOITS,adv. Dr. José Eduardo Soares de Cam:irgoe o ESTAOO00 PAR.ANfi:,adv. Dr.

:.uir Ceschin. DESPACD:I-Defiro o presente precatório requisitório (protocole

- .,981.201196), em que é interessado WALTERALBERTOPECOlTS,pelo valor de R.~

69.662,1+8 (sessenta e nove mil, seiscentos e sessenta e cbis reais e quaTentê

e oito centavos), cxnfo:me cálculo datado de 30 de rraio de 1995, porque devi~

'IEIrte instruido; II-Detennino a atualização IlOnetária objeto deste precatório:

:lté o efetivo paganento, eis que o parágrafo primeiro 00 artigo 100 da Consti.

tuição Federal, na parte final, silencia: quanto ã atualização dos valores de-

pois da data reservada para a inclusão da proposta OI'ÇdtlI:lntaria, isto é, 19 de

j\ll.h:), de forna que a correção posterior deverá ser automática para evitar a i

dnconveniência absolutamente in5cua oos precatórios colplerrentares; III -Cien- I

tifique-se o Ibutor Juiz requisitante; IV-Publique-se. V-Intime-se. Curitiba.,

07 de novembro de 1996. Presidente, em exercÍcio.

'PRaI'OCOLON9 21.969/91+-REQUISIT.ANI'E:Juízo de Direito da 203..Vara da Fazenda. l!

blica. REQUISITAm:Presidente <b Tribunal de Justiça

REF'ERtNCIA:Autos de Ação Ordinária n9 4 2 7 6 /7 2 . INl'ERESSAOOS:ELIASlYIHERE O!

TROS, adv. Or. Joâ.;) Batista oos Anjos e o rEP..6Jn"AMEm'OOCESTF.Ano\SDEROIY\GR1IX

PA~'iÁ - DER., adv. Drn.. Claudia de Souza Haus. DESPACI-!l:I-Defiro o present~

,precatório requisitório (protocolo n9 21. 9 6 9 /9 1 + ) , em que são interessaoos ~

~ e outros, pelo valor de R$ 2.413,69 (oois mil, quatrocentos e treze reai~

~ sessenta e n o v e centavos), confonre cálculo datacb de 24 de junho <:1~ 1996,

'porque deviclaJrente instrllÍoo; lI-reternúno a atualização rronetária objeto de&

te precatório até o efetivo paganEnto, eis que o parágrafo primeiro c:b artigc

100 da Constituição Federal, na parte final, silencia quanto à atualização dos

valores depois da data reservada para a inclusão da proposta orçaroontária, istt

é, 19 de julllo, de foma que a correção posterior deverá ser automãtica para

evitar a inconveniência absolutaJOOIlte inócua. cbs precatórios canplenentares;

lII-Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante; IV-Publique-se. V-Intime-se. _

CUritiba, ll.f de novembro de 1996. Presidente.

PRal'OCOlDN9 26.773/94-REQUISITANTE:Juizo de Direito da. 4a. Vara da Fazenda Fi

blica. REQUISITAOO:Presidente do Tribunal de Justiça.

~iCIA: Autos de At:jãode Reparação de Danos n9 9 .9 7 9 /8 6 . DrI'ERESSAOOS:LI-

\lEO roRI'EIA OOSSANI'OS,adv. Dr. Ellis E:mani Cechelero e o!STAIXl 00 PARAI~,

ldv. Dra... Claudia de Souza Haus. DESPAaiO:I-refiro o presente precatório re-

:zuisitório (protocolo n9 2 6 .7 7 3 /9 4 ) , em que é interessado LmEO PORl'ElA ms

~S, pelo valor de R$ 1.775,08 (hummil, setecentos e setenta e cinoo reaiE

~ oito centavos), confonne cálculo datado de 08 de maio de 1996, porque devi~

-ente instruioo; lI-Determi.rxJ a atua.llzação IlOnetária objeto deste precatóri.c

lté o efetivo pagpmento, eis que o parágrafo prineiro do artigo 100 da Consti~

:uição Federal, na parte final, silencia quanto ã atualização dos valores ~

ois da data reservada pare a inclusão da proposta orçanentária, isto é, 19 de

!U-OO,de forna que a correção posterior deverá ser autcmãtica para evitara ~

nnveniência absolutarrente inócua dos precatórios canplen:entares; III-Cientifi

[ue-se o Ibutor Juiz requisitante; IV-Publique-se. V-IntinE-se. OJriti.ba. 30 de

Jutubro de 1996. Presidente, em exercício •
.•~....• .....................

DEPARTAMENTO ECONOHICO E FINANCEIRO

RELAÇÃON9 0 5 7 /9 6

PROTOCOLON9 70.855/96-REQUISITANTE: Juízo de Direito da la. V~

ra Cfvel da Comarca de To1edo. REQUISITA

'DO: p'residente do Tribunal de Justiça. REFERtNCIA: Autos de Ação

brdinária de Indenização n9 3 8 6 /8 8 . INTERESSADOS: MIGUELVICENTE

I'1ERESE OUTROS, adv. Dr. ~iyoshi Ishitani e o DEPARTAMENTODEE~

ITRADASDE RODAGEMDO PARANÁ- DER., adv. Or. Luiz Carlos Caldas.

DESPACHO: Defiro o presente precatório requ isitório (protocolo

' ,1 9 7 0 .8 5 5 /9 6 ) , em que são interessados MIGUEL VICENTE MERESeo~

:ros, pelo valor de R$ 31.681.f,80-(trinta e um mil, seiscentos e

~)itenta e quatro reais e oi tenta centavos), conforme cálculo d~

,tado de 21.f de maio .de 1996, porque devidamente instruído; II-D~

termino a atualização monetária objeto deste precatório até o

'~fetivo pagamento, eis que o parágrafo primeiro do artigo 100 da

~onstituição Federal, na parte final, silencia quanto ã atual!

COo. 1 1'1.1')0
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PROTOCOLO N9 81. 319/96-REQUISITANTE: Juízo de Direito da Vara Cf

vel da Comarca de Campo Largo. REQUISIT~

DO: Presidente do Tribunal de Justiça. REFERtNCIA: Autos de Ação I

Jrdinária de Indenização n9 515/88. INTERESSADOS: LUIZ-G\RI.DS~.

MAYER, SIM E OUTORS, adv. Dr. Pedro Ângelo Andreassa e o DEPAR

TAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ - DER., adv. Dr. Lui;l

:arlos Caldas. DESPACHO: I-Defiro o presente precatório requis~1

'tório (Protocolo n9 81.319/96). em que são interessados llJIZCAR
-I

LOS BUSMAYER e outros, pelo valor de R$ 981.386,lS(novecentos e.

Jitenta e um mil, trezentos e oitenta e seis reais e quinze cen.

tavos), conforme cálculo datado de 30 de outubri de 1996, porque:

devidamente instruídoj lI-Determino a atualização monetária ob

jeto deste precatório até o efetivo pagamento, eis que oparágr;'

fo primeiro do artigo 100 da Constituição Federal, na parte fi

paI, silencia quanto ã atualização dos valores depois da data

~eservada para a inclusão da proposta orçamentária, isto é, 19

je julho, de forma que a correção posterior deverá ser automáti

~a para evitar a inconveniência absolutamente inócua dos preca-

tórios complementares; III-Cientifique-se o Doutor Juiz requis~'

tante; IV-Publique-se; V-Intime-se. Curitiba, 07 de novembro de

199E. Presidente, em exercloio.

~ação dos valores depois da data reservada para a inclusão da

')roposta orçamentária, isto é. 19 de julho, de forma que a cOE

~eção posterior deverá ser automático para evitar a inconveniê~l

cia absolutamente inócua dos precatórios complementares; lII-ci~ ,

tifique-se o Doutor Júiz requisitante; IV -Publique-se. V -Intim e-I

~e. Curitiba, 07 de novembro de 1996. Presidente, em exercício.

?ROTOCOLQ N9 77 .l.f57/96-REQUISITANTE: Juízo de Direito d~ Vara CI I
vel da Comarca de Campo Largo. REQUISIT~

DO : Presidente do Tribunal de Justiça. REFER tNCIA : Autos de Ação
I _ . • '
je Indenizaçao n9 279/88. INTERESSADOS: ESPuLIO DE ERNESTINA ~

~YER VIDAL E OUTRO, adv. Or. Pedro Angelo Andreassa e o DEPAB

CAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ - DER., adv. Dr. Luiz

:arlos Caldas. DESPACHO: I-Defiro o presente precatório requisi

:ório (protocolo n9 77.457/96). em que são interessados Esp6LIO

)E ERNESTINA BUAMAYER VIDAL e outro, pelo valor de R$,1.438.409,75

:hum milhão, quatrocentos e trinta e oito mil, quatrocentos e n.e,

.te reais e setenta e cinco centavos), conforme cálculo datado de i
t8 de out ubro de 1996, porque devidamente instruído; II-Deter-

lino a atualização monetário objeto deste precatório até o efe-

:ivo pagamento, eis que o parágrafo primeiro do artigo 100 da

;onstituição Federal, na parte final, silencia quanto à atual~

~ação dos valores depois da data reservada para a inclusão da

proposta orçanentária, isto ,é, 19 de julho, de forma que a cor-

reção posterior deverá s~r automática para evitar a inconveniên

cia absolutamente inócua dos precatórios complementares;

III-Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante; IV-Publique-se.

V-Intime-se. Curitiba, 07 de novembro de 1996. Presidente, em

exercício.

CURITIBA, 2- -FEIRA, 25/11/1996

PROTOCOLO N9 79.242/96-REQUISITANTE: Juízo de Direito da la. Va

ra da Fazenda Pública. REQUISITADO: Pre

~id~nte do Tribunal de Justiça. REFER£NCIA: Autos de Ação Ordi

nária n9 15.670/79. INTERESSADOS: EUDES BRANDÃO E OUTROS, adv.

~r Kiyossi Kanayama e o ESTADO DO PARANÁ. adv. Dr. Joel ~ys

eto. DESPACHO: I-Defiro o presente precatório requisitório (p~

tocolo n9 79.242/96), em que são interessados EUDES BRANDÃO E o.!:!

tros. pelo valor de R$ 5.000.170,76 (cinco milhões, cento e s~

tenta reais e setenta e seis centavos), conforme cálculo datado

je 19 de junho de 1996, porque devidamente instruído; II-Deter-

nino a atualização monetária objeto deste precatório até o efe-

tivo pagamento, eis que o parágrafo primeiro do artigo 100 da

:ons~ituiçã' Federal, na parte final, silencia quanto ã atuali-

zação dos valores depois da data rese~vada para a inclusão da

proposta orçamentária, isto é, 19 de julho, de forma que a cor-

reção posterior deverá ser automática para evitar a inconveniên

cia cbsolutamente inócua dos precatórios complementares; 111 ~

Cien<:.ifique-se o Doutor Juiz requisit<:>.nte;IV-Publique-se; V-

Intime-se. Curitiba, 07 de novembro de 1996. Presidente,
em exe£

cicio.

PROTOCOLO 1;'?24.127/96-REQUISITANTE: Juízo de Direito da Vara cí

vel da Comarca de Morretes. REQÜÍSITADO~

Presidente do Tribunal de Justiça. REFERtNCIA: Autos de Ação 0E

COD .U ''''

roD . 1117.JO

pág.05

:1inária de Indenização n9 83/87. INTERESSADOS: JOst MAI.D ::E :U .I S/A,

lidV. Or. Davi Deutscher e o ESTADO DO PARANA, adv. Dr. Luiz Car

los Caldas. DESPACHO: I-Defiro o presente precatório requisitó-

rio (protocolo n9 24.127/96), em que ê interessado JOst HALUCEL

LI S/A, pelo valor de R$ 228.~72,SO (duzentos e vinte e oitomÜ

quatrocentos e setenta e dois reais e cinqUenta centavos), co~

~orme cálculo datado de maio de 1995, porque devidamente ~tnú-

do, sem prejuizo, no entanto, do alcance que tiver a manifesta

'ção do Ministério Público, que faculto "ad cautelam" t no que po;

~a interessar à higidez do cálculo; lI-Determino a atualizaçã~

monetária objeto deste precatório até o efetivo pagamento, eis

que o parágrafo primeiro do artigo 100 da Constituição Federal,

ha parte final, silencia quanto ã atualização dos valores depo~

da data reservada para a inclusão da proposta orçamentári~ isto

e, 19 de julho, de forma que a correção posterior deverá ser au

tomárica para evitar a inco~veniência absolutamento inócua do;

precatórios complementares; IIl-Vista ã douta Procuradoria Geral

de Justiça; IV-Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante; V-Pu-

blique-se; VI-Intime-se. Curitiba. 27 de junho de 1996.~sidente

PROTOCOLO N9 42. 439/96-REQUISITANTE: Juízo de Direito da 3a. V~

ra da Fazenda Pública. REQUISITADO: P~

3idente do Tribunal de Justiça. REFER!NCIA: Autos de Ação Ordi

nária de Indenização n9 4.069/83. INTERESSADOS: JOS~ MANOEL PI~

ro DE CAMARGO, adv. Dr. Davi Deutscher e o DEPARTAMENTO DE E~

rRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ - DER .• adv. Dr. Luiz Carlos Caldas.

DESPACHO: I-Defiro o presente precatório requisitório (protoco-

lo n9 42.439/96), em que é interessado JOS£ MANOEL PINTO DE ~

MARGO, pelo valor de R$ 163.503,70 (cento e sessenta e três mi~

quinhentos e três reais e setenta centavos). conforme cálculo d~

tado de 29 de março de 1996, porque devidamente instruído, sem

?rejuízo. no entanto, do alcance que tiver a manifestação do Hi

nistério Público. que faculto "ad cautelam", no que possa inte:

ressar ã higidez do cálculo; lI-Determino a atualização monetá-

ria objeto dest~ precatório até o efetivo pagamento, eis que o

parágrafo primeiro do artigo 100 da Constituição Federal, na paE.

te final, silencia quanto ã atualização dos valores depois da

1ata reservada para a inclusão da proposta orçamentária, isto ~

19 de julho, de forma que a correção posterior deverá sêr auto-

mática p~ra evitar a inconveniência absolutamente inócua dos pre

catórios complementares j IIl-Vista ã douta Procuradoria Geral d:;

Justiça; l~-Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante; V-Publi-

::I.ue-se;VI-Intime-se. Curitiba, 27 de junho de 1996. Presidente.

PROTOCOLO N9 24.128/96-REQUISITANTE: Juízo de Direito da Vara C!

vel da Comarca de Morretes. REQUISITADO:

Presidente do Tribunal de Justiça. REFERtNCIA: Autos de Ação Or

dinária de Indenização n9 083/87. INTERESSADOS: JOAO HALUCELLI

S/A, adv. Dr. Davi Deutscher e o ESTADO DO PARANÁ, adv. D~ Luiz

Carlos Caldas. DESPACHO: I-Defiro o presente precatório Requisi

tório (protocolo n9 24.128/96), em que é interessado JOAO l~LU:

2ELLI S/A, pelo valor de R$ 7.018.533.94 (sete milhões, dezoito

nil, quinhentos e trinta e três reais e noventa e quatro centa

vos), conforme cálculo datado de maio de 1995, porque devidamen

te instruído, sem prejuízo, no entanto, do alcance que tiver a

nanifestação do Ministério Público, que faculto "ad cautelam'~no

lue possa interessar ã higidez do cálculo; lI-Determino a atua-

lização monetária objeto deste precatório até o efetivo pagamen

to, eis que o parágrafo primeiro do artigo 100 da constituiçã~

Federal, na parte final, silencia quanto ã atualização dos val~

:'esdepois da data reservada para a inclusão da proposta orçamel

tária, isto é, 19 de julho, de ferma que a correção posterior d:

lerá ser automática para evitar a inconveniência absolutament~

Lnócua dos precatórios complemen~ares; III-Vista à douta Prucu-

~adoria Geral de Justiça; IV-Cientifique-se o Doutor Juiz requi

~itante; V-Publique-se; VI-Imtime-se. Curitiba, 27 de junho d~

1996. Presidente.

?ROTOCOLO N9 64. 961/96-REQUISITANTE: Juízo de Direito da la. Va-

ra da Fazenda Pública. REQUSITADO: Presi

jente do Tribunal de Justiça. REFER~NCIA: Autos de Ação Ordiná

~ia n9 19.163/83. INTERESSADOS: EDLA SILVEIRA RIBEIRO E OUTRAS~

~dv. Dr. Eliúd José Borges e o ESTADO DO PARANÁ. adv. Dr. Luiz

Carlos Caldas. DESPACHO: I-Defiro o presente precatório requis!

:ório (protocolo n9 610.961/96), em que são interessadas EDU SI~

VEIRA RIBEIRO e outras. pelo valor de R$ 80.098,65 (oifênte mil.

CUD. U tJII
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~y.nta e oi~o reais e •••••nt. e cinco centavos), conforme cá!

cula datado de 22 de agosto de 1995 - fls. 111 e decisão de fl~.

116/117. porque devidamente instruIdo; II~Determino a atualiza-

~ão monetária objeto deste precatório atê o efetivo pagamento,

ris que o parágrafo primeiro do artigo 100 da Constituição Fed~

ral, na parte final, silencia quanto 4 atualização dos valores

~epois da data reservada para a inclusão da proposta orçament~

ria, isto é. 19 de julho, d~ forma que a correção posterior d~

lerá ser automática para evitar a inconveniencia absolutamente

inócua dos precatórios complementares; III-Cientifique-se o Do~

~or Juiz requisitante; IV-PubliqueTse; V-Intime-se. Curitib~ 08
,

tie outubro de 1996. Presidente.,
PROTOCOLO N9 71f.153/95-REQUISITANTE: Juíz.o de Direito da Vara Cf

vel da Comarca de União da Vitória. ~

SITADO: Presidente do Tribunal de Justiça. REFERtNCIA: Autos de

~ção Ordinária de Desapropr~ação n9 593/78. INTERESSADOS: ROSE!

ro ENGEBRUCH JUNIOR, adv. Or'. Hélio Bueno de Camargo ~ o DEPAR-

cr'AMENTODE ESTRADAS DE RODAGEH DO PARANA - DER., ad'l. Drõl.1JJci.a-

ne Herlin eleve. DESPACHO: I-Defiro o presente precatório requ!

sitório (protocolo n9 74.153/95), em que é interessado ROBERTO

ENGEBRUCH JUNIOR, pelo valor de R$ 3.411,49 (três mi~quatroce~

tos e onze reais e quarenta e nove centavos). conforme cálculo~

tado de 10 de maio de 1996, porque devidamente instruído; II-D~

termino a atualização monetária objeto deste precatório até o

~fetivo pagamento, eis que o parágrafo primeiro do artigo 1.0:0da

:onstituição Federal, na parte final, silencia quanto ã atual!

~ação dos valores depois da data reservada para a inclusão da COD.IM .•

',roposta orçamentária 1 isto é, 19 de julho, de forma que a cor-

~eção posterior deverá ser automática para evitar a inconveniê~

cia absolutamente inócua dos precatórios complementares;

III-Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante; IV-Publique-se.-

V-Intime-se ..Curitiba 1 07 de novembro de 1996. Presidente, em

exercício.

PROTOCOLO N9 67.510196-REQUISITANTE: Juízo de Direito da Vara Cf

vel da Comarca de Santo Antonio da Plat!

na. REQUISITADO: Presidente do Tribunal de Justiça. REFERtNCIA:

Autos de Ação Ordinária de Indenização n9 297/89. INTERESSADOS:

£SPOLIO DE PEDRO MARQUES 1 adv. Dr. Newton José Fernandes e o DE

'PARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEI1 DO PARANA - DER., adv. Dr. t..u:i;,
Carlos Caldas. DESPACHO: I-Defiro o presente precatório requisi

tório (protocolo n9 67.510196), em que ê interessado ESP~LIO DE

PEDRO MARQUES~ pelo valor de R$ 23.574,56 (vinte e três mi~ qui

nhentos e setenta e quatro reais e cinqÜenta e seis centavos) •

conforme cálculo datado de fevereiro de 1995, porque devidame~

te instruído; lI-Determino a atualização monetária objeto des~e

precatório,até o efetivo pagamento 1 eis que o parágrafo primei-

~o do artigo 100 da Constituição Federal~ na parte final~ si1e£

::iaquanto ã atualização dos valores depois da data reservada p~

~a a inclusão da proposta orçamentária. isto ê, 19 de julho, de

forma que a correção posterior deverá ser automática para evi-

tar a inconveniência absolutamente inócua dos precatórios co~

plementares; III-Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante; IV-

Publique-se; V-Intime-se. Curitiba, l~ de outubro de 1996. Pre

sidente.

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO I
RELAÇÃO N' 131/96.-

Prot. 78.786/96 - SUPERVISaRA DO CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO - I - Tendo em

vista o contido no presente protocolado,notadamente'

no Parecer de rls.16,17 e 18 da Assessoria Jurídica do Departamento'

do Patrimônio. AUTORIZO a renovação de 29 (vinte e nove) assinaturas'

do Ementário de Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - ano.

7 - 1997, volumes 17 a 19. através da empresa Livraria e Editora Bra-

silia juridica ltda., pelo valor total de R$ 3.915.00 (três mil. nov~

centos e Quinze reais). indpendentemente de medida licitacional, sob'

amparo do artigo 25 da Lei nR 8666/93i

11 - Ao Departamento Econômico e Financeiro para emissão de notn de'

de empenho:

111- Publlque-oe.

"" 12.11.96

DEPARTAMENTO DO rAD'MONIO

DIVISÃO DE IdCJTACOt;s

RELAÇÃON"_

PROTOCOW N"4U63196
CONVITEN"_

OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ARMÁRIos.
I - HOMOLOGO o julgamento de fls. 36. por mim rubricadas; li
AUTORIZO a adjudicaç!o do objeto do presente expediente' empresa P. 11.
MAKER COMERCIAL DE MANUFATURADOS E EDITORA LTDA.,
pelo valor total e global de R$ 3.599,78 (três mi~ quinhentos e noventa e nove
reais e setenta e oito centavos) observadas as disposições legais; 111 - Ao
Departamento Econômico e Financeiro panl emissão de Nota de Empenho' IV _
Publique-se. Em, 07 de novembro de 1.996. PRESIDENTE, ••••••••.• iei.:.

PROTOCOLO N°1i6.162196
CONVITE N° 64/96
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PALETES.
I HOMOLOGO o julgamento de fls. 23, por mim rubricada; " _
AUTORIZO a adjudicaçlo do objeto do presente expediente, pelo critério de
menor preço. à empresa ADENILSON GONÇALVES. pelo valor total de R$
16.113.00 (d=seis mil, cento e treze reais l. observadas as disposições legais;
111 - Ao Departamento Econômico e Financeiro para emissão de Nota de
Empenho; IV - Publique-se. Em. 12 de novembro de 1.996. PRESIDENTE,.m
rnrdcio.

PROTOCOLO N° 50.874/96
TOMADA DE PREÇOS N° 29196
OBJETO: CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE BALCÕES.
[ - HOMOLOGO o julgamento de fls. 164 usque 168, por mim rubricadas;
" - AUTORIZO a adjudicaç!o do objeto do presente expediente da Tomada de
Preços nl:>29196, por atender os requisitos impostos pelo editai e por apresentar
menor preço em todos os itens, a empresa TOMKE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., pelo valor total de R$ 37.803.00 (trinta e
sete mil, oitocentos e três reais), observadas as disposições Jegais~ 111 ~ Ao
De~ento Econômico e Financeiro para emissão de Nota de Empenho; IV •
Pubhque-se. Em, 13 de novembro de 1.9%. PRESIDENTE, em exercício.

SECRETARIA

ORDEM DE SERVIÇO N.°2323/K

A DIRETORA GERAL DA SBCRftARIA DO ftIllDIL\L DIt JUS-
TlCA 00 ESTADODO PARAMA,tendo •• vi.ta •• atr1l:auiClQirM que lbe AO
conf.ridaa pelo Decreto Judiciario n.173/89 • de conforaidade coa o
di.posto no inoi.o X do artiqo 34 da Conatimicao bt.adual, ruo!ve
conceder aOll •• rvidor •• 40 Pod.er JUdiciario trinta (30) di •• de rB-
llIAS IIItGllI.\JIEIIARItS:

NOMIt/CARGO/LO'l'ACAO lWlSIVAS InCIO PROTOCDID

------------------------------------------------------------------ltOOAR PAULO OTAVL\NO 1996 06/01/97 081099/96
ESCRIVAODO CRIIIB lIiv.l 3
OBIRATA

A1IWIIO IIAIlCOLINI 1997 02/01/97 082121/96
OFICIAL DE JOSTlCA Hiv.l 6
NOVA FATDlA

IIAIlIA APARltCIDA RICARDO 1996 02/01/97 081428/96
AGIlII:rIt DE LDlPItZA NI v.1 12
OBIRATA

OLEMIR DOS SAII'1'OSVALERIO 1915 02/01/97 0816<8/96
AGENTEDE LIMPEZA Hiv.l 12
COLORADO

ORlDU PRETO 1996 02/01/97 081645/96
OlICIAL DE JOSTICA IIIv.l 6
PItROIA

ICAURILlO TOZZI 1997 20/01/97 081100/96
OFICIAL DE JUSTlCA Hiv.l 4
CASCAVEL- 2_. VARA CIVEL

lIAIlL\ lUZ SItORI 1997 01/01/97 081138/96
AGD'I'B DE LIXPItZA "iv.l 11
OIlIAO DA VITOIlL\

llItU DIt FATDlA PItIITItADO 1997 01/01/97 081644/96
ADXIloIAR DE CAR'!'ORIOlfi".1 8
DlBITUVA
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001 0016935-5

001 0016935-5
002 0048521-8

001 0016935-5
001 0016935-5
003 004908)-7

001 0016935-5

006 0051017-4

003 0049083-7
008 0051995-3

007 0051758-0
006 0051017-4

008 0051995-3
002 0048521-8

003 0049083-7
005 0050912-0

006 0051017-4
007 0051758-0

004 0050829-0
007 0051758-0

002 0048521-8

003 0049083-7
009 0045070-4/01

008 0051995-3
001 0016935-5

005 0050912-0

009 0045070-4/01
001 0016935-5
002 0048521-8

004 0050829-0

0016935-5
APUCARANA

VARA CIVEL

91.213 DESAPROPRIACAO

10,207,210,232,252
MUNICIPIO DE APUCARANA

GUILHERME MOREIRA RODRIGUES

LUIZ FRANCISCO DE CASTRO LEAL

MANOEL HENRIQUE MAINGUE

MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA
MARCIA JACQUELINE VIEIRA

MARIA APARECIDA RODRIGUES ALVES
MOHAMED ALI S ANCAO SOBRINHO

OSMANN DE OLIVEIRA

PAULO HENRIQUE DE ARRUDA GONCALVES

ROBERTO DE ARAUJO BESSA
ROBISON HARANHAO

ROSANNA DI LUCA MELANI

EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRHOND

EDUARDO ROCHA V IRM OND

EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER

FLAVIO RIBEIRO BETTEGA
GUILHERME MOREIRA RODRIGUES

JACINTO NELSON DE M COUTINHO
JOANY RADUY
JOAO LUIZ AGNER REGIAN!
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA
JOMAH HUSSEIN ALI MOHO RARAH

JOSE LAGANA
JULIA RIBEIRO ANUNCIACAO

LILIAN DIDONE
L u r z CA RLO S CA LDA S

MANDADO DE SEGURANCA (GR-CV)

OOl.PROCESSO
COMARCA

VARA

ACAO ORIG.
PROC. (fls)

IMPETRANTE
ADV

1996 02/01/97 011647/ ••

1997 02/01/97 082123/96

1993 01/01/97 081733/96

1996 02/01/97 081101/96

1996 02/01/97 081649 /96

1996 01/01/97 08212./9.

1996 01/01/97 081620/96

IK E IITO DA CO STA SCHOH
D i e to ra G era l

epublicada por incorreção.

CEL IO DAKBRO S
OFICIAL DE JUSTICA Nivel 6
I lA RRA CAO

CLAUDINEY FERNANDES LOPES

OFICIAL DE JUSTICA Hivel 6

lC A RAD IA

ELSA LO IlG tIIK I !W lam z
AUX IL IA R D E CARTOR IO lU v .1 8

CO LO RADO

Z ILXA DB O L IV E IRA
AUX IL IA R D E CARTOR IO H iv e l 8

NOVA PATIMA

VA LTER D fA C IO B IN D ER
OFICIAL DE JUSTlCA Hiv.l 5
R IO IllW lCO DO SU L

M AR IA PRBT 'l'I G A LVA a
AGENTI DE LIMPEZA Hiv.l 10
CA SCAV EL

PAULO SORNAS
O F IC IA L D B JU ST lCA H ive l 6

CO LOR lO O

MANDADO DE SEGURANCA (GR-CV)

(FoI. 02)A B acha re l IRM A RA IZER , P re s id en te d a

C om issão do P ro cesso A dm in is tra tiv o d isc ip lin a r in s tau rado em

v is ta do s fa to s n a rrado s no exped ien te p ro to co lado sob nO

48 .297 /96 , con so an te o d ispo s to no s a rtig o s 320 e 330 , d a L e i

n ° 6174no - E sta tu to do s FW lc ion ã rio s P úb lico s do E stado do

P a ran á ,

FA Z SA BER a S enho ra M ARA C IC IV IZZO

D E ARAÚ JO , T éen ico E sp ec ia liz ado em In filn c ia e Juv en tud e ,

N iv e l 3 , d o Q uad ro T ran s itó rio do S e rv iço A ux ilia r à In filn c ia e

Juv en tud e que , h av endo s id o con s ta tado o seu n ão

com parec im en to ao exped ien te po r m a is d e trin ta (3 0 ) d ia s

con secu tiv o s , f ic a . p e lo p re sen te ed ita l, com o p razo d e d ez (10 )

d ia s con tado s a p a rtir d a ú ltim a pub licação d es te no D iá rio d a

Ju s tiç a , conv id ad a a ju s tif ic a r o seu a fa s tam en to p e ran te e s ta

C om issão , in s ta lad a n a sa la d e R eun iõ es no 3 ° and a r do p réd io

do T rib un a l d e Ju s tiç a do P a ran á , s itu ado na P raça N o ssa

S enho ra d e S a le te sIno. C en tro C ív ico , n e s ta C id ad e d e

C u ritib a , o u faze r p rov a d e que a a lud id a au sên c ia fund a -se em

m o tiv o d e fo rça m a io r ou co ação ileg a l, so b p en a d e d em issão

no s teuno s do a rtig o 293 , in c iso V , a1 in e . "b " , d a L e i 6 .1 74170

e do s d em a is d ispo s itiv o s ap licáv e is à esp éc ie . E p a ra qu e n ão

se a legu e igno rân c ia , exp ed iu .se o p re sen te ed ita l d e

ch am am en to qu e se rá pub licado no D iá rio d a Ju s tiç a do E stado ,

p o r d ez (lO ) v ezes con secu tiv a s . D ado o passado nes ta c id ad e

d e C u ritib a , ao s d ezesse te (17 ) d ia s do m ês d e ou tub ro do ano

de hum m il, n ov ecen to s e noven ta e se I

AOV

IMPETRADO

LITIS PASSIVO
ADV

INTERESSADO

RELATOR

ADIADO

002. PROCESSO

COMARCA
VARA

ACAO ORIG.
PROC. (fls)
IMPETRANTE .
ADV .

IMPETRADO
LITIS PASSIvO
AOV

RELATOR

EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND

FLAVIO RIBEIRO BETTEGA
JOANY RADUY

EDUARDO ROCHA VIRMOND

JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPONGAS VARA
ClVEL

MUNICIPIO DE ARAPONGAS
ALIR RATACHESKI

ROBERTO DE ARAUJO BESSA

MOHAMED ALI S ANCAO SOBRINHO

YUKIO ODA
DES. ROKALD ACCIOLY

ADIADO (08/08/96)
ADIADO (12/09/96)

ADIADO (26/09/96)
ADIADO (10/10/96)

0048521-8
BOCAIUVA DO SUL

VARA UNICA

94.41 CARTA PRECATORIA
08,32

CALFIBRA SA MINERACAO INDUSTRIA E COMERCIO
ROBISON MARANHAO

JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA

MANOEL HENRIQUE MAINGUE
CARLOS AUGUSTO ANTUNES

EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER
CYNTHIA GARCEZ RABELLO

LUIZ CARLOS CALDAS
.' DES. SIDNEY MORA

MANDADO DE SEGURANCA (GR-CV)

MANDADO DE SEGURANCA (GR-CV)

IRM ARA IZER

P res id en te d a C om issão

I DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO I
1 '_ -_ -_ -_O = 'V = '-S _A = - -0_-_O =E=p=R =o= e=E = s= s= o= e= í-V _ -E _-L _-_ -_ -...Ji

003.PROCESSO

COMARCA
ACAO ORIG.

PROC. (f1s)
IMPETRANTE

AOV

IMPETRADO

LITIS PASSIVO

AOV

RELATOR

0049083-7
CURITIBA

96.4152 RESOLUCAO

40,142,178

ASSOCIACAO NACIONAL DOS DOCENTES DE ENSINO

SUPERIOR ANDES SINDICATO NACIONAL
MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRACAO DO ESTADO
DO PARANA
ESTADO DO PARANA

CLEMERSON MERLIN CLEVE
JACINTO NELSON DE M COUTINHO

LUIZ CARLOS CALDAS
CES. ALTAIR PATlTUCCI

(F o I. 0 3 )

0050829-0

CURITIBA
96.5417 RESOLUCAO

09

ROSANGELA DO ROCIO SMANIOTTO

ROSANNA DI LUCA MELANI
SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRACAO

ESTADO DO PARANA
LUIZ FRANCISCO DE CASTRO LEAL

DES. ALTAIR PATITUCCI

MANDADO DE SEGURANCA (GR-CV)

005. PROCESSO : 0050912-0

005 0050912-0
001 0016935-5

002 0048521-8

009 0045070-4/01

003 0049083-7
002 0048521-8

005 0050912-0

ORDEM PROCESSO

GRUPO DE CAMARAS CIVEIS 004.PROCESSO
13:30 HORAS, OU SESSOES COMARCA

ACAO ORIG.
PROC. (fls)

IMPETRANTE
AOV
IMPETRADO

LITIS PASSIVO
ADV

RELA TOR

ADVOGADO

INDICE DE PUBLICACAO

ALCYONE CAMPOS FRANCA
ALIR RATACHESKI

CARLOS AUGUSTO ANTUNES

CELSO VEDOLIM TEIXEIRA

CLEHERSON MERLIN CLEVE
CYNTHIA GARCEZ RABELLO

DALMI MARIA DE OLIVEIRA

PAUTA DE JULGAMENTO DA SESSAO ORDINARIA DO 11
A REALIZAR-SE EM 28 DE NOVEMBRO DO CORRENTE ANO AS
SUBSEQUENTES.



p6g .50 O IA R lO OA JU ST IÇA CUR IT IBA . 2 8 .FE IRA . 25 /11 /1996

IlA JfD ADO DE SEGURAHCA (G R -CR )

QM PAÇHO PRO FEB IOO PELO r;X CE I,EN T ISS lM O SRKHOB
D tsPJfJV ,BGAOOR B& ATOR

ID IV ISÃo DO CONSELHO DA MAG15TRA lURA I

VISTOS e examinados estes autos de
Mandado de Seguranga no.53.516-0, de eandido de Abreu,
em que e Impetrante SEBASTIAO FIDELIS, por seu
advogado ALVARO BRANCO e, Impetrado, o DOUTOR JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA.

I. Deixo de conceder a liminar pleiteada,
po r nao m e parece r con figu rada na espec ie "sub

examine", a situacao de que cogita o disposto no
artigo 70., inciso rI, da Lei n. 1533/51.

11. Notifique-se a autoridade coatora do
conteudo da peticao exordial, entregando-lhe a segunda
via apresentada pelo requerente com as copias dos
documentos, a fim de que, no prazo legal, preste as
informa coes que julgar convenientes.

Publique-se.
Curitiba, 18 de novembro de 1996.
Des. Martins Ricci
Relator

PROCESSO DE CONCURSO N " 96 .1693-3 , DE SERTANÓPOL lS .

ASSUNTO :. PROV IMENTO DO CARGO DE CONTADOR , PART IDOR , D ISTR IBU IDOR ,

DEPOS ITÁR IO PÚBLICO E AVA liADOR JUD IC iA l.

RELATOR :- DES . SYDNEY ZAPPA

ACÓRDÃO N ° 7540

DATA DO JULGAMENTO :- 21 /10196

ÓRGÃO JULGADOR :. CONSELHO DA MAG ISTRATURA

DEC ISÃO :- O CONSELHO DA MAG ISTRATURA , A UNAN IM IDADE DE VOTOS ,

HOMOLOGOU O CONCURSO , IND ICANDO PARA NOMEAÇÃO A CAND IDATA

APROVADA EM PR IME IRO LUGAR , D ILKE ANDREA DOS SANTOS , COND IC IONANDO

A POSSE DA MESMA A ATUALIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EX IG IDA .

PROCESSO DE RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO NO 96.1609-7 , DE
CATANDUVAS .

ASSUNTO :. PROV IMENTO DO CARGO DE ESCR IVÃO DO CR IME

RELATOR :- DES . SYDNEY ZAPPA

ACÓRDÃO N ° 7541

DATA JULGAMENTO :. 23 /09 /96

ÓRGÃO JULGADOR :- CONSELHO DA MAG ISTRATURA

DEC ISÃO :. O CONSELHO DA MAG ISTRATURA , A UNAN IM IDADE DE VOTOS ,

ANULOU AS PROVAS , APROVE ITANDO -5E OS ATOS ANTER IORES À REALIZAÇÃO

DAS MESMAS COM A CONSEQUENTE DES IGNAÇÃO DE NOVA DATA PARA O

CERTAME , POSS IB IL ITANDO SOMENTE A PART IC IPAÇÃO DOS CAND IDATOS

PRESENTES NAS PROVAS ANTER IORES , CONFORME LISTA DE PRESENÇA ,

RESTANDO PREJUD ICADOS OS RECURSOS INTERPOSTOS .

PROCESSO DE CONCURSO N ° 96 .1749-2 , DE REBOUÇAS .

ASSUNTO :. PROV IMENTO DO CARGO DE ESCR IVÃO DO C íVEL

RELATOR :. DES . SYDNEY ZAPPA

ACÓRDÃO N ° 7542

DATA JULGAMENTO :- 07110 /96

ÓRGÃO JULGADOR :- CONSELHO DA MAG ISTRATURA

DEC ISÃO :- O CONSELHO DA MAG ISTRATURA , A UNAN IM IDADE DE VOTOS ,

HOMOLOGOU O CONCURSO , IND ICANDO PARA NOMEAÇÃO O CAND IDATO

APROVADO EM PR IMERO LUGAR , JEFFERSON LU IZ ANDRADE .

001 0053516-0

0053516-0
CANDIDO DE ABREU
VARA UNICA
SEBASTIAO FIDELIS
ALVARO BRANCO

JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE
CANDlDO DE ABREU
GRUPO DE CAMARAS CRIMINAIS
DES. MARTINS RIOCI

ALVARO BRANCO

aOI.PROCESSO
COMARCA
VA IlA

IMPETRANTE
ADVOGAOO

IM PETRADO

ORGAO JU LGADOR

RELA TOR

DESPACHO : .

RELAÇAO N .o

Curitiba , 20 de novem bro de 1996 .

PUBLICACÃO OE ACÓROÃOS N ° 46 /96

TR IBUNAL DE A LÇADA

I A_T_O_S_D_A_P_R_ES_ '_D_Ê_N_C_IA I
PORTAR IA N .293 J96

PO RTAR IA N ,292 J96

O Ju iz P res id en te do T ribuna l d e A lçada do E stado do P araná ,

u sando das a tribu içõ es que lh e são con fe rid as po r le i, e tendo

em v is ta o con tido no p ro to co lado sob n . 74875196, re so lv e :

O Ju iz P res id en te do T ribuna l d e A lçada do E stado do P araná ,

u sando das a tribu içõ es que lh e são con fe rid as po r le i, e tendo

em v is ta o con tido no p ro to co lado sob D . 74632 /96 , re so lv e :

I - M ANDAR IN CORPORAR

I. M ANDAR IN CORPORAR

ao ace tV o de se rv iço púb lico de V a ld en ir B ueno de F re ita s , m a tricu la n . 5~35 , A gen te

de S erv iço E x te rno n iv e l 7 , do Q uad ro de P esso a l d a S ec re ta ria d es te T nbuna l, p a ra

todo s o s e fe ito s leg a is , o tem po de 360 (trezen to s e sessen ta ) d ia s , co rre sponden te ao

dob ro da licença espec ia l nA o usu fru ld a ., a lu s iv a ao decên io com p reend ido en tre 10 d e

m arço de 1982 e 28 de feve re iro 1992 , n a fonna do artigo 248 , d a L e i E stadua l n .

6174nO ..

ao ace rvo de se rv iço púb lico de Ia ra S an to s C hercm , m atricu la n . 5165 , A ssesso r

Ju rid ico c la sse (l, do Q uad ro de P esso a l d a S ec re ta ria d es te T ribW la l, p a ra todo s o s

e fe ito s leg a is , o tem po de 180 (cen to e o iten ta ) d ia s , co rre sponden te ao dob ro da

licença espec ia l n llo u su fru id a . a lu s iv a ao qü inqüên io com p reend ido en tre 4 de ju lho de

1987 e 6 de dezem b ro 1991 , an tec ip ado em v irtude da con tagem efe tiv ada pe la P o rta ria

n . 158/87, de 2 de dezem b ro de 1987 , n a fo rm a do artigo 247 , p a ritg ra fo ún ico , d a L e i

E stadua l n . 6174nO .

11 . A SSEGURAR

11 . A SSEGURAR

C uritib a , 14 de novem b ro de 1996 .

à m esm a func ioná ria , o d ire ito d e u su fru ir opo rtunam en te a licença espec ia l a que faz

ju s .. re fe ren te ao qü inqüên io com p reend ido en tre 6 de dezem b ro de 1991 e 6 de junho

do co rren te ano , an tec ip ado pe la in co rpo raç llo ac im a .

ao m esm o func ioná rio , o d ire ito d e u su fru ir opo rtunam en te a licença espcec ia l a que

faz ju s .. re fe ren te ao qü inqüên io com p reend ido en tre .1
0
de m arço de 1992 e 05 de

m arço do co rren te ano , an tec ip ado pe la in co rpo raç llo aC lm a .

C u ritib a ., 1 4 de novem b ro de 1996 .

C?~~ :m . d ••,le r
P res , en te

i ; ••••g ;;iG <



a Silvana Bubiniaki Araujo, matricula n. 306, Agente Técnico Administrativo nível

4, do Quadro de Pessoal Transitório da Secretaria deste Tribunal, férias legai,s

alusivas ao presente exercicio, asseguradas pela Ordem de Serviço n, 189/% , a partir

do dia 2 de janeiro de 1997.

C U R I T I B A , 2 " - F E I R A , 2 5 / 1 1 / 1 9 9 6

o Secretário do Tribunal de Alça~a do Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o

contido no protocolado sob n. 85976/96, resolve:

i D E P A R T A M E N T O J U D IC IÁ R IO

I D IV I S Ã O D E P R O C E S S O C íV E L

0089837-7/01

0067256-8/03

0072718-6/03

0067706-3/05

0019174-4/02

0064767-4/03

0079348-2/03

0080733-8/03

0051651-6/04

006,:)204-0/01

0051651-6/04

0077617-4/02

0079295-6/03

0080392-7/03

0079257-6/03

0065440-2/02

0067522-7/03

0080733-8/03

0051651-6/04

0079711-5/02

0076552-4/02

0082209-5/02

0068613-7/03

0081488-2/03

0072916-2/01

0067522-7/03

0079573-5/02

0079711-5/02

0080178-7/02

0063950-5/03

0088322-7/02

0065564-7/03

0073087-0/03

0063950-5/03

0077617-4/02

0089527-6/02

0092191-1/01

0066204-0/01

0019174-4/02

0067706-3/05

0079348-2/03

0066204-0/01

0076563-7/02

0079636-7/02

0072718-6/03

0088060-2/01

0065440-2/02

0027369-8

0088060-2/01

0019174-4/02

0080178-7/02

0051651-6/04

0076543-5/03

0089837-7/01

0067531-6/04

0077638-3/03

0072476-3/03

0065440-2/02

0067964-5/02

0069558-5/03

0079711-5/02

0089527-6/02

0052568-0/01

0076552-4/02

0079323-5/02

0079636-7/02

0073087-0/03

0077411-2/03

0065440-2/02

0027369-8

0088060-2/01

0067706-3/05

0077617-4/02

0082209-5/02

0092191-1/01

0019174-4/02

0052568-0/01

0079573-5/02

0072916-2/01

0090215-8/01

0089527-6/02

0067256-8/03

0051651-6/04

0073274-3/03

0027369-8

0089837-', /01

0089837-7/01

0066343-2/01

0073087-0/03

0077411-2/03

0076869-4/03

0076869-4/03

0077638-3/03

0079636-7/02

0067964-5/02

0068613-7/03

0069418-6/04

0069422-0/03

0081488-2/03

0090215-8/01

0065440-2/02

0066343-2/01

0089837-7/01

0063950-5/03

0063950-5/03

0069422-0/03

0080178-7/02

0079257-6/03

0076552-4/02

0089527-6/02

050

011

021

014

001

006

036

042

003

009

003

030

034

041

033

007

012

042

003

039

026

045

016

044

022

012

037

039

040

005

048

008

023

005

030

049

053

009

001

014

036

009

027

038

021

047

007

002

047

001

040

003

025

050

013

031

020

007

015

019

039

049

004

026

035

038

023

029

007

002

047

014

030

045

053

001

004

037

022

051

049

011

003

024

002

050

050

010

023

029

028

028

031

038

015

016

017

018

044

051

007

010

050

005

005

018

040

033

026
049

ARISTOTILBS DE CASTRu
ARMANDO LUIZ MARCON
ARTHUR DE SA RIBEIRO
ARY PAIVA DE FERREIRA BANDEIRA
ASSIS CORREA
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO

CARLOS CASTANHA
CARLOS EDUARDO LOBO DA ROSA
CARLOS OSWALDO MORAIS ANDRADE

CARLOS ROBERTO CLARO
CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER
CARMEN GLORIA ARRIAGADA BERRIOS
CASSIO LISANDRO TELLES
CELSO LUIS DE SOUZA CORDEIRO
CELSO MANOEL FACHADA
CESAR ANTONIO DA CUNHA
CEZAR EUCLIDES MELLO
CLAUDIA DE SOUZA ARZUA
CLAUDIO PARPINELLI
CLAUDIO XAVIER PETRYK

CLECI TEREZINHA MUXFELDT

CLEMERSON MERLIN eLEVE
CLEHILDE DE MARTINO L. DOS SANTOS
CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR

DANIEL RACHEM

DANIELLE HIDALGO C.A.KORNDORFER
DANTE TADEU DE SANTANA
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR
DIRCEU LUIZ BERTOLIN PRECOMA
DIVINO GUIMARAES
DIVONSIR BORBA CORTES FILHO
DOMINGOS BORDIN
DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA
DOUGLAS S. DE OLIVEIRA MENDES
DOUGtAS VITORIANO LOCATELI
DURVANIR ORTIZ JUNIOR
EDGAR WI NTER

EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
EDNA CARVALHO KLEEMANN
EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND
EDUARDO LUIZ DELLA ROCCA
EDUARDO ROCHA VIRMOND

EGAS DIRCEU MONIZ DE ARAGAO
ELVIO LEGNANI
ERICA MARTA GAVETTI
EROS GRADOWSKI JUNIOR
EZEQUIEL DA COSTA VALLIM
FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA
FLAVIA DANIELE GOMES
FRANCISCO MACHADO D~ JESUS
FREDERICO KORNDORFER NETO

p A g . 5 1

FUAD ESPER CHEIDA
GASTA0 FERNANDO PAES DE BARROS JR.

GENESIO NAILOR FINGER
GERALDO FERNANDES NEVES

GIL DE ABREU SOUZA

GRAZIELLA Z. GIUFFRIDA LIBERATTI
~UILHERME MOREIRA RODRIGUES

GUINOEL MONTE NEGRO CORDEIRO
HAROLDO CESAR NATER
HELIO LULU
HUMBERTO JARDIM MACHADO
IDEVAN JOHNSSON
IRINEU PETRRS
IVETE MARIE TAMAYOSE
JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTH..tO
JAIR ANTONIO BOTURA
JAMIL JOSEPETTI
JAYRO ROQUE ZANCHET
JOAO CASILLO

JOAO SOARES CALDAS
JOAQUIM ALVES DE QUADROS
JOAQUIM BARBOSA DE OLIVEIRA
JOAQUIM CARLOS BARBOSA
JOAQUIM ERNESTO PALHARES

JOCELINO ALVES DE FREITAS
JOEL OLIVEIRA SANTOS
JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK

JORGE JOSE GOTARDI
JOSE CARLOS BUZATTO

JOSE CARLOS DEL GROSSI
JOSE CARLOS DIAS NBTO
JOSE CARLOS VIEIRA

JOSE CID CAMPELO
JOSB CID CAMPELO FILHO
JOSE CLAUDIO RORATO

JOSE FRANCISCO CUNICO BACH
JOSB HUMBBRTO PINHBIRO
JOSE IVAN GUIMARAES FEREIRA

D IÁ R IO D A J U S T iÇ A

ovembro de J 9%.

S E C R E T A R IA

Curitiba, 18

Roberto Portug

Secretário

RELACAO No.C17 6(;

ORDEM DE SERViÇO N.422/96

CONCEDER

SECA0 DE RECURSOS AOS TRIBUNAIS SUPERIORES

DESPACHOS - VICE-PRESIDENTE

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO
O R D E M PROCESSO

ACARY DE OLIVEIRA 045 0082209-5/02
ACYR DB OLIVEIRA LIMA 006 0064767-4/03
ADALBERTO PRZYBYLSKI 045 0082209-5/02
ADHEMAR IERVOLINO 010 0066343-2/01
ADRIANA PILATTI FERREIRA 050 0089837-7/01
ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR 008 0065564-7/03
AECIO FLAVIO DE PAULA 002 0027369-8
ALBERTO CARAZZAI NETO 038 0079636-7/02
ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO 014 0067706-3/05

043 0081134-9/01
ALESSANDRA D. GUIMARAES 047 0088060-2/01
ALEXANDRE M. DE CARVALHO PBREIRA 048 0088322-7/02
ALIR RATACHESKI 002 0027369-8
AMANDO BARBOSA LEMES 033 0079257-6/03
AMAURI PEREIRA DA SILVA 020 0072476-3/03
AMILCAR DOUGLAS PACKER 054 0094053-4/01
ANGELA ESTORILIO SILVA PRANCO 024 0073274-3/03
ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES 028 0076869-4/03
ANTONIO ALVES PERBIRA NETO 037 0079573-5/02

039 0079711-5/02
ANTONIO CARLOS EFING 016 0068613-7/03

017 0069418-6/04
018 0069422-0/03
044 0081488-2/03

ANTONIO CARLOS MENEGASSI 052 0091960-2/01
ANTONIO CBLSO C. ALBUQUERQUE 038 0079636-7/02
ANTONIO CIRO BORNIA 007 0065440-2/02
ANTONIO TAVARBS BUENO 013 0067531-6/04
ANTONIO VANDBRLI MORBIRA 018 0069422-0/03

044 0081488-2/03
ARIOVALDO GONCALBS 050 0089837-7/01
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA 008 0065564-7/03

I
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do o dia 16/12/96, às 13:45 horas, para a audiênca de inquirição
de testemunhas arroladas pela acusação.- ADV.:Dr. Paulo Grotti

Filho

25.- AÇÃOPENALN' 234:/92.- Odilon Antunes e Outro.- "Designado

o dia 16/12/96, às 16:45 horas. para audiência de suspensão con-
dicional do processo.-ttADVS.: Dr. Marco Aurélio Kref'eta

26.- AÇÃOPENALN!! 269/90.- Elizl0 Barbosa Gomes.-"Deslgnado o d

dia 16/12/96, às 15:00 horas. para a audiencia de inquirição das

testemunhas arroladas na denún cia.- ADVS.: Dra. Raquel de Andr~

de Klause

27.- AÇÂO PENAL NI! 192/90.- João Franco de Souza Sobrinho.- "De-
signado o dia 17/12/96. às 15:30 horas. para a audiência de inqu
rição de testemunhas arroladas pela defesa.- ADV.: Dr. Paulo de

Tarso Delgado

ADV.: Dr. José Jairo Baluta

32.-AÇÃO PENAL N1012/96.- Vilian Carlos Pereira e Vera Lucia de
Oliveira.-"Designadoo dia 19/12/96, às 13:45 horas, para a audi
ência de inquirição das testemunhas arroladas na denÚncla.- "ADV
Dr. JoelAngelo Brites

33.- AÇÃO PENAL Nl! 092/92.-Vitor Vilha.-toAcórdãol! 483, 2' câm~

ra Criminal-Tribunal de Alçada-, dastado de 28/08/96 julgou extj:
ta a puibilidade do réu. face a ocorrencia da prescrição da pr~
tensão punitiva.- ADV.: Dr. 01ympio Estori11io

COMARCA DE RESERVA I
RESERVA - PRo

28.- AÇÂO PENAL NI! 247/95.- Celso Luiz Fernandes.-"Designado o -
dia 17/12/96, às 14:00 horas, para a audiência de inquirição das
testemunhas arroladas pela denúncia.-ADV.: Dr. Zaque S. Machado

COMARCA DE ..

ÚN.l.CA.. .v.~.~~..SR.I.~.r.~~~.- ~Ig~~~..:..p.~ .

29.- AÇÂO PENAL NI! 142/93.- Adeba1 Porftrio de Andrade e Outro.-
"Designado o dia 17/12/96. às 16:30horas, para a audiência de su
pensão condicional do processo.-ADV.: Dr. Henrique Henneberg; -

Dr. Gustavo SouzaNeto Mandalozzo

LISTA N' 04/96.

JUIZ: Or. ANT~NIO ACIR HRYCYNA

30.- AÇÃO PENAL NI! 167/93.- João Bernardino da Silva Filho.-"De-
signado o dia 18/12/96, às 15:30horas. para a audiência de sus -
pensão condicional do processo.-ADV.:Dra.Te1ma F. Carrilho

01- AÇXO PENAL N' 07/96-

ladas na Danúncia dia

OSN1 SANTOS

Inquirição

26/12/1996,

das tostemunhas arro-

às 13:30 horas - Ré

31.- AÇÃO PENAL NI!054/96.- Henderikus Jan Borg.- "DesigTl.íldoo
dia 18/12/96. às 16:45 horilloS..para o interrogatório do acusado.

Ora. ADRIAN[ T. O. LOPES

MINISTÉRIO PÚBLICO

a designação dos

firmar acordos de

Seção II - Da Seleção e da Designação

Art.lO Compete ao Procurador-Geral de Justiça pr~ceder

estagiarias, assinar os respectivos Termos de Compromisso e

cooperação com as instituições de ensino

casos de conclusão ou ab.andono de curso e trancamento de m~t~cula, .
Parágrafo único. O Termó de Compromisso de .~s.taglo tambem poderá ser

cancelado por interesse do Ministério Publico ou dos estaglanos
Art.lJO O Procurador-Geral de Justiça, ouvido o Coor~enador do Quadro ~e

Estagiários do Ministério Público, podera m~ndar expedir certificado ~e comprovaçao

do exercício do estágio àquele, com aproveitamento, que ten~a estagiado pel~ ~e~~s
por 12 (doze) meses, que valerá como titulo no concurso para mgresso neste Mlmsteno

Público.

Art.11 Compete à Coordenadoria de Estágio, .chefi~da.pelo Direlor-Ger.aL
I _ Verificar o número de vagas dlspomvels para o aproveitamento de

estagiarios;
n _ Cadastrar os estagiàrios; ...
111_ Emitir e firmar a documentação pertinente aos estaglanos~

IV _ Elaborar a folha de pagamento referente a bolsa.auxilio;

V _ Coordenar e supervisionar o trabalho dos estagiários;

VI _ Acompanhar o desempenho acadêmico dos e~t~giários. . .

Art.12 A realização do estágio não criará vinculo empregatlclo de nenhuma especle

CAPíTULO 111

Dos Estagiários

Art.13 Aos estagiários cumpre
I _ Comparecer obrigatoriamente ao local e hora determinados no Termo

de Compromisso de Estágio;
II _ Obedecer às normas de funcionamento do Ministério Público~

III. Cumprir, com solicitude e eficiência, todas as tarefas que lhes forem

atribuídas
Art.14 Os estagiários, pelas faltas cometidas durante o estágio, poderão ter seu

Termo de Compromisso de Estágio imediatamente cancelado

CAPÍTlI LO IV

Disposições Finais e Transitórias

Art.15 Para a realização do estágio será exígida a seguinte documentação:

a)Fotocópia da cédula de identidade,
b)Certidão de matricula e de frequencia em um dos tres últímos anos de

cursos superiores;

c)Endereço residencial~

d)Cartcíra de trabalho;
e)Numero de conta-corrente do Banco do Estado do Paraná S/A,

f)Certidão negativa de antecedemes criminais
Art.16 O estágio vigorará pelo prazo de um ano, admitida a recondução ate duas

vezes

Art.)7 Incumbe ao Departamento de Planejamento a elaboração do pedido de

empenho, confonne fatura fornecida pela Coordenadoria de Estágio

Art. 18 Cabe ao Departamento Financeiro a emissão da nota de empenho, o

processamento do pagamento através de boletim de crédito e o pagamento anual do

seguro de vida em favor dos estagiários

Curitiba, 08 de novembro de 1996

Qkf{ÓQ \t-o
OLYMPIO OE SÁ sorro MAIO

Proc JTador-Geral de Justiça

REGULAMENTO PARA A SELEÇÃO, DESIGNAÇÃO, ATRIBUIÇÕES E

DEVERES DOS ESTAG1ÃRIOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO

PARANÁ, com base nas Leis nOs 8625/93 e 6494/77, esta regulamentada pelo Decreto

nO 87497/82.

CAPiTULO I
Dos Objetivos

Art.l° A Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Paraná, através do quadro de

estagiários. tem por objetivos gerais.
I - Propiciar aos estagiarios exercício prático na pesquisa e aplicação de

conhecimentos específicos. visando a complementação do ensino e da

aprendizagem
11- Proporcionar ao Ministério Público assessoramento e auxílio efetivos,

através de estagiários aptos

RESOLUÇÃO N° 1241/96

RESOLVE

CAPiTlILO ((

Organização e Funcionamento

Seção I - Disposições Gerais

Art.r O estagio realizado junto ao Mínistério Publico do Estado do Paraná será

destinado a acadêmicos que comprovem frequência em cursos de nível superior.

Parágrafo único. Somente os alunos, regularmente matriculados nos tres últimos

anos dos cursos supracitados de escolas oficiais ou reconhecidas, poderão ingressar no

quadro de estagiários
Art. 3° _ Nas Promotorias e Procuradorias de Justiça, somente os alunos do curso de

Direito podem estagiar.
Art. 4° ~ O estágio pode ser sem qualquer contraprestação ou mediante bolsa~auxilio,

cujo valor é fixado em tabela
Art.5° A jornada dos estagiários constará do Termo de Compromisso de Estágio,

adequando-se ás necessidades dos interessados, nunca inferior a 04 (quatro) horas

diárias

Art.6° Os estagiários poderão ter suas atividades ampliadas, reduzidas. alteradas

ou substituídas, conforme o desempenho

Art.7" Na vigência do estágio, os estagiários estarão amparados por seguro contra

acidentes pessoais, cujas despesas correrão ás expensas do Ministério Publico

Art.Bo I Haverá rompimento automático do Termo de Compromisso de Estágio nos

declarar aprovado o regulamento para a seleção, designação, atribuições e deveres dos

estagiários do Ministério Publico do Estado do Paraná, que com esta é baixado, e que
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas a Resolução nO 889/94 e as

demais disposições em contrário

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de

suas atribuições legais e tendo em "ista a necessidade da ampliação do quadro próprio de

estagiários, para atuarem junto ás Procuradorias de Justiça, Promotorias de Justiça,

unidades administrativas e Centros de Apoio Operacíonais
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RESOLUÇÃO'" 1251

O PROCURADOR-GERAL DE JUSnçA DO

ESTADO DO PARANÁ. DOato do Itribulç6es que lhe do coaferidu por lei r tcado em vista o

COIIddo DOprotlXoIo a. SISJI96-PGJ. rnotve

I~CONCEDER

~ ao Promotor de Juldç.a GUILHERME DE ALBUQUERQUE MARANHÃO SOBRINHO

pan tratar de UlUlltoI partkularn DOdi •• 4 de DOWmbrn do fluente.

D.DESIGNAR

o p~tor Substituto MAXIMILIANO RIBEIRO DELIBERADOR p.,.., tem p~jufzo du atuai.

atribulÇkt., respoader pelos _nifos do Ministério Público lia oc:marta de PRUDENT6POLlS

duraatc I licença do Iftpectl\'otitul.lr. •

~~~~::;;{)
Olympio de Sá Sotto Maior Neto

Procu •.•dor-Geral de Julti(1

RESOLUÇÃO N° l2:ól

o PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO

PARANÁ. DOUSO do atribu~1 que lhe do tomerid •• por lei e tendo em vista o contido no prot~ UO

SI54J96-PGJ, rt~

CONVOCAR

os Membros do Ministério PUblko FRANCISCO VERCESI SOBRINHO, HÉLIO AIRTON LEWIN,

SAINT'CLAlR HONORA TO SANTOS, MILTON COUTO COSTA, JOst KUMIO KUBOT A, ERWIN
FERNANDO ZElDLER, VALMOR ANTONIO PAnlLHA, JANINA COSTA SAUCEDO, AMÉRlCO

MACHADO DA LUZ. NETO, EDILBERTO DE CAMPOS TROVÃO, JORGE GUILHERME
MONTENEGRO NETO, MÁRIO SÉRGIO DE QUADROS PRÉCOMA. NELSON ANTONIO

MUGINOSKl, RICARDO PIRES DE ALBUQUERQUE MARANHÃO, RALPH LUIZ VIDAL SABlNO

DOS SANTOS. CIRO EXPEDITO SCHERAlBER. DIVONZIR VALESI, LtO WEBER SCHILLER,

CARLOS ALDlR LOSS, MtRlAM DE FREITAS SANTOS, EDISON DO RÊGO MONTEIRO ROCHA,

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR, ARlON ROLIM PEREIRA, ALCIDES BITfENCOURT
NETO, CID MARCllS VASQUES, MÁRIO JOSÉ ESBALQUEIRO, MOACIR GONÇALVES NOGUEIRA

NETO, CUEDE MAMtOIO BARK. ADOLFO VAZ DA SILVA JÚNIOR. LUIZ ROBERTO MERLlM

eLEVE, ÂNGELA CURI, MARIA TEREZA. UlLLE GOMES, MARCOS BITTENCOVRT roWLER,
CRISTINA MARIA ,iU1TER CORREIA DA SILVA. ROSANA BERALDI BEVERVANÇO, ALFR[DO

NELSON DA SILVA BAKI, MÁRIO SÉRGIO DE ALBUQUERQUE SCH1RMER, MATEUS EDUARDO

SIQUEIRA NUNES BERTONCINI, ISABEL CLÁUDIA GUERREIRO, MÔNICA LOUISE DE AZEVEDO,
MOIZES TORQUATO, EDSON LUIZ PEn:RS, REGINALDO ROLIM PEREIRA. WANDERLEI

CARVALHO DA SILVA. MAURO MUSSAK MONTEIRO, JÚLIO VICTOR MILLÉO FILHO,

MARCELO ALVES DE SOUZA, WILMA DE SOTTOMAIOR SIQUEIRA, COLMAR Jost RIBEIRO

CAMPOS, MISAEL DUARTE PIMENTA NETO, TADEU ANTONIO WOLLMANN ASMO. SYLVlO

ROBERTO DEGASP[RI KUHLMANN, IVONEI SFOGGlA. ELISABETE KLOSOVlSKI, CELSO JAIR

MAINARDI. VANI ANTONIO BUENO. ROSÃNG[LA GASPAR!, LlCíNIO CORREIA DE SOUZA,

MARÍLIA VIEIRA FREDERICO, JACQU[LlNE BATISTl, MARGARETH MARY PANSOLIN
FERREIRA. DAGMAR NUNES GAlO, ELIANE MARIA PENTEADO DE CARVALHO, CELSO LUIZ

PEIXOTO RIBAS, HILTON CORTESE (ANEPARO, DOMINGOS THADEU RIBEIRO DA FONSECA.
FRANCISCA OLGA PEREIRA FARIA. RAMATIS FÁVERO. ClÁUDIA CRISTINA RODRIGUES

MARnNS e PAULO JOst GALLOTTI BONA VIDES para lbuli7.arem as P""'u oc:ritu de ingreuo Ba

arrelra do Miniltério Públko do Ellado, a lerem rullzadu no dia 24 de oonmbro de 1996, a panir
du 7:00 (Ide) horo nu dept".n~nclu da Poottfícia Univenidadc: Católiu do Panni, sito 1 Rua Imatulada

Coo«lçlo, n. 1500, !MJlic:itand(l-le a presença dos convocados 00 dia 22 de DO\"e'mbro do fluente., li 17:00

(cIe7.euete horu) 00 Auditório" Ary F1onllclo Guimarle!l", par. rc«pçl0 de lnf a mpelto.

Curitiba, 14 de novembro de 1

W~'In
Olympio de S' SoUo Mlior Neto

Procundor--Geral de JultlÇI

RESOLUÇÃO N. 1262

O PROCURADOR-GERAL DE JUSnçA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso du alribuiçiks que lhe do cunferidu por lei e tendo em viMa o

tOlltido DOprotocolo n° 2085/%-PGJ, retOIve

DESIGNAR

o Promotor de Ju ••Jça EDUARDO FERNANDO APPIO para atuar 1105 aulos de illl'l'entário n.

~4 e de IçA0 th11 públiu nO USI9S, da tom ••..:. de CORONEL VIVIDA. tendo em "ista o

Impedimento arx1lido pda titular e acolhido pelo cgrigio COft~ho Superior do Min' • Iic:o.

IWOLUÇÃO N" 1263

,/ O PROCURADOR-GERAL Dl msnÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, DO IIJO du .tribu.~ qae lhe do coaferidu por Id e kIldo nd \Uta o

uatldo lltO protocolo aO !1091196-PGJ. raoIvr

(-CONCEDER

120 (uaco e vinte) dias de Litença mM;eraldade i Promotonl de Justiça LEILA SCHlMm

VOLTARELLI,. pa.rtlr de.8 de novembro dortueate.

n.DESIGNAR

o PromoCor de JuJtiçJl HlDERALDO JOst REAL par •• lCm prejufzo do m lÚa alribuiç6es,

respondu pekM Ien1ços do Mhrlstério Público junco iII I' Promocoria de Justiça d. c:omaru de

ARAPONGAS, dunmte a licença da rnpectIva tltv.llr. ~

Curitiba, 14 Dovembro de I

~~Vn .
Olympio de S6 Sono Maior Ndo

Pl"'OCUrador-Geral de Jultlça

RESOLUÇÃO N. 1264

o PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no UIO du .atribuiçiks que Ibe 110 cunferidu por lei e tendo em ,ina o

tontido no protocolo nOSU4196-PGJ, rnol"e

licença ao Promotor de Juirtiça MÁRCIO Luis BERGANTINI Ilara tratamento de 5aúdt' em

pe:uoa da famma no dia 05 de ntwembro do fluente.

li-DESIGNAR

o Promotor de Ju~lça WILLlAM GIL PINHEIRO PINTO pan, wm prejuizo da5 atuail

atribuições, rellponder pel05 lIt'rviç05 do Ministério Públko na «lmarc:a de IPORÃ, durante a

licença do re1Ipectil'o titular.

RESOLUÇÃO N. 1265

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no U!lOdas atribuiçlift qllt' lhe do conferidas por k'1 e tendo em vl5ta o

contido no protorolo n. ~70I96-PGJ. resolve

ASSEGURAR

à Promotora de Juniça NADlR EMiLlA DE MELO aI feria.~ relati,'" ao periodo/inuo aquilitlvo

inic:lal, para lM:nm u!lUfruldas em época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Junlça.

Curitiba, 14 de nm'embro de 1996.

nriJ .-' l' \

\..Y \!~ ;~~~d~'Çi~So110 MaiOr Neto'-

Procurador-Geral de Jusltça

RESOLUÇÃO N. 1267

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
EST~DO DO PARANÁ, no U!lOd •• atribuiçlift que lhe do tonferldu por lei e lendo em ,iJta o
eonbdo no prototolo n° 4968/96-PGJ, resolve

l-CONCEDER

• Promotora de Julliça MARLA LURDES DE FREITAS BLANCHET JO (trinta) dias d •• férias
relallv •• ao periodolinuo aquisitivo illidal. aueguradO!l pela RMuçio nO 1111196, pan serem

usufnúdo! no pcrlodo de 02 a J1 de dezcTlbro do fllIen1e.

R-DESIGNAR

o Promotor Substituto MÁRCIO PINHEIRO DANTAS MOTTA para. lIem pnjul;r.o das atum

atribulçôel, raponder pelos seniçOll do Mlnl5tério Públko na tomana de PINHÃO durante as
férias da respectiva litular. •

Curitiba, 14 de tl(n'embrn de 1996

% :L~ 'In
Ol,.mpio de S6 Sotlo Maior Neto

ProaIr.dor-Geral de Ju5tlça

EDITAIS JUDICIAIS

I C_O_M_A_R_C_A_D_E_C_U_R_I_T_IB_A __ ---J

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA.

JUSTiÇA GRATUITA.

00,. LWZ LOPES, MM. Juiz de Direito da Quarta

Vara Cfvel desta Comarca de Curitiba, capital do

Estado da Paraná. na/arma da lei, etc.

F A Z S A B E R a todos quantos o presente virem ou
dele conhecime_ntotiverem. que perante este Juizo e Cartório tramitou a ação
de INTERDIÇAO seguime:
• Processo n': 001.374/95
- Requerente: JOAQUIM CÃNDIDO DA SILVEIRA
. Requerido: EDIR CÃNDIDO DA SILVEIRA
• Data da sentença: OI de agosto de 1.996
- Causa: A requerida não possui condições laborativas ou de reger-se por si
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